
Caçapava, 6 de maio de 2025.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 173/2025 
Proposição: Emenda Modificativa n° 1/2025
 
Autoria: Daniele Cristine Galdino Siqueira 
 
Ementa: Emenda modificativa 01 ao Projeto de Lei 06/2025 que Dispõe sobre a realização
obrigatória do Exame de Oximetria de Pulso (“Teste do Coraçãozinho”) em todos os recém-
nascidos nas maternidades públicas e privadas do Município de Caçapava e dá outras
providências.
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Fase Atual: Aguardar Pareceres das Comissões (EMEN-M)
 
Ação Realizada: Parecer(s) Elaborado(s)
 
Descrição: 
Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento à Emenda
Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 6/2025 elaborados (em anexo).
 
 
 
Próxima Fase: Discussão e Votação Única
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